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'C~MARA DOS DEPUTADOS

PROJETO~DE,LE'l,

N~ 2.947, DE 2000
( Do Sr.~6 Lima )

Revoga o § 2° do art. 109 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. . -t~,

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 602. DE1995.)

o CONGRESSO NACiONAL decreta.:

Art. 1° Fica revogado o § 2° do art. 109 àa Lei n.u 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

.'.," Justificacão .

A proibição aos partidos que não atingiram o quociente eleitoral
de c()ncorrerem -* distri~,lJ.iç~() cfas \:ua'::í!5J~:orrentes d<l~ sopras, c-ºnsti.lli!,:.~~,

atualmente. numa perVersa cláusula de barreira. que afeta a proporcionalidade.

'--'-~~~- ~~._,.--_..

A depender das cirC'.ms...~--ões e do tamanho destas, a
representação. proporcional é mais goipeada. Assim.. quanto menor for a
c ircunscrÍção. m~ior ser:á:o percentual de excfusão ·aaproporcionaJicia.d~.. ,Com ..
efeito,'nas circunscriçõés que elegem a:penas 8 deputados federáis. o 'quóciel'lt~ ,

eJ~Üf9~~?P~~tlo.;p'aH1WJlrem;~~rno ~J~ ,~e.l,eII1pl~(jt;~.s~,.,9,~ _Acretfú~'
iêin'úm "üocieriléeIéitÕr:ãrerntorno de 12':5-% dos votõs.'IstO~'si·linifiéa ue a~;, ".,. ,.,.,.H r,.··. '.','" ,., __ .:-. "n,'" .,., .~:.,.- .., .. , . .,' ;...,... ·cc.;-;-c;; ;'"',, •...... . ,-,-"..'~"'.;-'., ." •..,. ,c"'' ",.:': ;·9 ','-, :'. ",'
b'arre'lt~l' iin~Pêd~~ "répr~sêrü~çã(rde p:an!ª"~s 'çorn gr.u.tde;ré'pre~~~1;üy~rd·@~~~~,!;~"'­
tlttutlstri'ç'ã6":é' qÜ~';t~nffarfi' :·v'àtação· dW Iio

i 'ptoxiM,í dô' qÚoc,íén'te"eleW6iJãi'}f~
Esta barré'jra. erp ca,da circunscrição elei~cri1. maior do i'qUtcúUsü)'~?H~:'L ~
Hátre'iWi rta~tdnã.F dê[;:5zo/l\;iHEt8duziaaftid)f~Hf:':í3\ da itêi"g':ótm795 (Lei dos

".". . 1

Partidos Políticos), inspirada no sistema el alemão. 2--'~;;::\H;";
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Dentro de uma reforma~~l~c[iil4ue aperfeiçoe o nosso sistema

eleitoral. impõe-se a imediata ·r~id'g·ação.:'B]~~á barreira. associada a outras

iniciativas de fortalecimento da.,~1~i~tl~:~l~:~>.,~S:~':~

..:- ~.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 4.737,.DE 15 !lE JU~.!Iº. DE 19~5
. - .~.:i :.....3 ~. ;' I ._." •

INSTITUI O CÓDJGO.ELEI"\C!I)AL.

PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

TÍTULO I
DO SISTEMA ELEITORAL

. CAPÍTULO IV
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL' . i,.::

Aif!r~ 1'09:"Os'lugares 'fiaà preenéhidos' com;';'â :apl!c'àc;ao dós
qubCiehies"panidáiios serão âistribüidos iri~alánte obs'ervanCíà dassegljintes
regiâS':i',Lõ,i'; ,·;:.:"::":.')""<;,::"q'::L" <'oF::"::!:, :'--;-,1;:y:;/,\ .•"/)n:,/("',,:;.,) "..'::; .' 't":."

';:, ~.i.i -t':'dtv'idlf;'se-if({fídrrt'etb .de ',,:0105 'valid8s'afribUitiós iH Cãdai,iP'àfiido
.. -,:; J··'.!~tf',!:) ..,; :l~_.,/" .~("., •• ••• .....·,~E, ... ';,..... -i '-.:'-. '-,;'~"f,'" ,~;",<: .. í:;'-.-,-'·';'!·f:;''ó" 1:... 1 ...."··., '"i:,' [1";,', i'r,~..,".'

OU'cO)i' á'~ãô; â'e Pâttidos' elijoi nurtH~rode')ü 'areS '·'ôr'dé õbtido. mais' um..
ca$~q,~)~.~:4bl~!~;~,~,?:'::<1~;,;;{~li~~~~Õ,:(q"y~;:\hR:~,~fJWt~;~~~;/TIW?i~~' ~i~~i'~; .y~:"'·\1f6~
lugares, ,~Rreençher:i ", ,_., '

""""'IÍ" ~;J'~pélir~se~\~c,:~ operarão par~;';~L'~,i;§iúJJJl~ã9 d,~' cada um.o:?:s
lugares.



* Redaç'tJo dada pela /.ei nU 7. ~5-1. de 30 12 1985.

§ l° O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou
coligação for contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida
pelos seus candidatos.

* Redaçao daCla pela Lei n° /. :h~. Cle 30 72 198).

§ 2° Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e
col.i.gações que tiverem obtido quociente eleitoral.

* Redação dada pela /,ei nU 7. ~5-1. de 30 12 1985.
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LEGISLAÇÃO CITADA .-\.;\iEXADA PELA
COORDE~ACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

DISPÕE SOBRE PARTIDOS POLÍTICOS,
REGULAMENTA OS ARTIGOS 17 E 14, §
3°. INCISO V. DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

TÍTULO 11
DA ORGANIZAÇAo E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS

POLÍTICOS

CAPÍTULO II
DO FL\iCIONAMENTO PARLAMEl\!TAR

Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar. em toda'i ali
Casas Legislativas para as quais tenha elegido representante. o panido. que
em cada deiçào para a Câmara dos Deputados obtenha o apoio de. no
mínimo. cinco por cento dos votos apurados. nào computados os brancos e os
n:tl!es. distrihuídos t:!ffi. pelo menos. um terço dos Estados rom 11m minimo

de dois por cento do total de cada um deles.
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